
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N °___ /2021 - SRP
—

TIPO: Menor Preço 

PROCESSO N-: 097/2021
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com_M 
Endereço para retirada do Edital: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/
H LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEs / EPPs

□  LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs

JCITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO

MODO DE DISPUTA: ABERTO _____________________ _____________________________

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
HMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _ -----
OBJETO' Registro de Preços, para futuras prestações de serviços de execução de pequenos reparos, visando 
a manutenção predial da Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

Órgão Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: horas do _ /_ /2 0 2 1 .

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: horas do _ /_ /2 0 2 1 .

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: horas do dia __ /_ /20 21 .

ARERTURA DA SESSÀO PUBLICÃTàs horas do dia _ /_ /2 0 2 1  

iM C IO  DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às horas do dia __/_/2021

PREGOEIRA: HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA

"REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília -  DF. _______
ENDEREÇO: Ãs^ propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço.
www.portaldecompraspublicas.com.br ______________
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N °___ /2021

1.1. A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, torna púbhco para conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços, para futuras prestações de 
serviços de execução de pequenos reparos, visando a manutenção predial da Câmara
Municipal de Imperatriz - MA.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal n° 
10.520/02, Resolução n° 002/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
ao Presidente e proporá homologação.

1.5. O Edital estará disponível gratuitamente na página - http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/ 
e no endereço eletrônico vvww.portaldecompraspublicas.com.br.

2. OBJFTQ DA LICITAÇÃO

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, para futuras prestações de serviços 
de execução de pequenos reparos, visando a manutenção predial da Câmara Municipal de 
Imperatriz - MA, conforme especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste
edital).

2.2. O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 319.317,75 (trezentos
e dezenove m il trezentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos), tendo por referência 
os preçcs constantes das pesquisas de preços realizadas.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades.
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18.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n° de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de serviço, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com. br.

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
orde n geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
nãc identificado no processo para responder pela proponente.

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o cssc, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade
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relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de Imperatriz - MA; ou

5.3. Que nãc estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital.

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edita!, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas.

6. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decoTente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1 2. Pessoas físicas não empresárias;

6.1 3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Imperatriz
- MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável
técnico;

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação;

6.1.5. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.1.6. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (Portal Transparência);

6.1 7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do
tem e de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
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6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 

agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, em que este exerça 
cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou 
ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país;

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
r>ública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
mesio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estao 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações
públicas, danos ac erário público e/ou formação de quadrilha;

CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO H  ■ ■ ■ ■ ■ ■

Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema e!etrôn;co provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio
www.pon.aNrlecomprasoublicas.com.br.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instaições detalhadas para sua correta utilização.

Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores
informações na página wuw.DOrtaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
fale-com@pnrtaldecompraspublicas.com br.

0  licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qua^uer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, responder por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
real ração das transações inerentes a este Pregão.

Rua Simplício Moreira. n° 1185. Centro. Imperatriz -  MA 
CNPJ 69 555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 6 de 54

http://www.pon.aNrlecomprasoublicas.com.br
mailto:fale-com@pnrtaldecompraspublicas.com


7.7.

7.8.

8.1.

9.

9.1.
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A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Imperatriz - MA com apoio 
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema 
eletrônico para esta licitação.

COTA RESERVADA:

Nos termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, os itens 01, 02, 03, 04,
05, 06, 07, 09, 10. 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20,21, 22,23,24, 25, 26, 27, 28, 29,30, 
31 e 32, serão reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de
pequeno porte.

DO ENVIO DA PROPOSTA

Após a divulgação do Edita! no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
até a data s hora marcadas para abertjra da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

9.1.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta
licitação.

9.2. O licitante não poderá cotar bens em Quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital.

9.3. Ate a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o
preenchimento, no sistema eietrônico, dos seguintes campos:

9.4.1.Valor unitáno e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

9.4.2. Marca modelo e fabricante de cada Item ofertado;

9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

9.5. Tochs a - especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus
anexos, prevalecerão as últimas.
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9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos serviços.

9.7. O prazo de validade da proposta não será infenor a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão
Eletrônico:

9.8.1. Deciaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei 
C o m p le m e n ta r n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando for o caso;

9.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte;

9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta esta em conformidade com as exigências do Edital.

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os
documentos de habilitação, e somente apos requisição da Pregoeira.

9.10. Declaracões falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Editai.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema
eletrônico, na data horário e local indicados neste Edital.

10.2. Durante a sessão publica, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá
exdusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

10.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5. A não desclassificação 1a proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a e'elto após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
partir/parlo da 'ase de lances.
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10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro,

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema

10.12. O íicitante somente pode'á oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

10.13. N"o serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.14. Durante c transcurso da sessão pública, cs licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.15. S- a -  -egoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que
ho>. ,<? erro de digitação, deverá r;xc'uí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a
competitividade.

10.16. Cnns;dera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance
ofertado em mais de 85%.

10.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.18. S s oosconexíc perdurar por tempo scperior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá j-einído somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do
certame, publicada no Portal de Compras Públicas
htt~ .'V^y/u^ortaldecQ-rriraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura.

10.19. A etapa cie lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo da até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo
o qca! será aui^maiicamente encerrada a recepção de lances.
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10.20. Caso o licitante não apresente lances concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas.

11. DO EMPATE:

11.1. A prese.-.te iicliação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs / 
EFPs), nos termos do que dispõe o arl 3? da Lei Complementar n° 123/2006, não havendo
possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

12.1. Encerraaa a etapa de íances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 
encaminhará contraoroposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja
ob ;c's rrsihor proposta.

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

13.1. Enceriaaa a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

13.2. A Pregoeira convocará o licitante per;s enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de
campo proprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

13 ;? 1. A proposta deve conter:

a) motc da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do C-NPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se
houver);

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em
\oedy c. irr-n-e nsdonai, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e

cemals despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as
c3pe ::ai;3çõe3 e e igências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) ■ rrodeie tipe fabricante e procedência;

e) C prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto;

f) F 3 7 0  í- validade da proposta não irferior a 60 dias corridos, contados da data prevista
para abertura da licitação;
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g) Prazo de entrega não superior a 1C (tíez) dias uteis, contados da assinatura do contrato
ou documento equivalente;

h) indicação do oanco, número da conta e agência para fins de pagamento.

13.3. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar Planilha com as composições de custos dos 
serviços/matérias, catálogos, folhetos, foltiers, fotos ou outra forma de comprovação de que 
os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e
prazo definidos no item 13.2.

13.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pela Pregoeira, indicar o site do fabricante
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

13.4. O não envio da proposta ajustada por ireio do correio eletrônico com todos os requisitos 
ele n ca d os ro  subiíem 13 2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pela 
Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de
processo s3ncionatório contra o licitante

13.5. Err nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação ■* prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sana! evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou
superiores às originalmente propostas.

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos
quando ap esentaren. '.&!ores gioba.s ou jni-ários acima do valor definido para o respectivo
ob :'.o nc Termc de deferência.

13 6 1 * desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

13.7. Se ' v r indícios de Inaxequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade
de i!scls»reci:nen'0$ cumpíementares, senão realizadas diligências para comprovação da 
ext. ;jib;\dade através de Planilha cem as composições de custos dos serviços e todo
ma anal, ac.~T.panh.~da de notar fiscais compatíveis com o valor ofertado.

13.8. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
ne :.ísá:'.a± psra averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
pre lí. r. Tarmo de Referência, Anexo í ao Edital, salvo a juntada de documentos, para
atender a exigência deste edita!, findo o prazo estabelecido no item 13.2.

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for de.c: classificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lanas subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

1 3 17 ‘ Vás hipóteses am que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
sarãc observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13.

13.10. Havendo r t ■ asidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horána cara a continuidade da mesma.
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13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verificação ca eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 11 deste edital, se for o 
caso.

14. DA AMOSTRA:

14.1. O da*eníor da melhor proposta poderá se: instado a apresentar amostra do produto ofertado 
na fcrrra estabelecida no Termo de Referência, contados a partir da requisição da Pregoeira, 
sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de
falhas no material.

14.1,1 A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em
primeirc lugar, na fase de aceitação de propostas.

14.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que:

14.2,1. Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos
testes previstos nc Termo ds Referência;

14 2,2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou

14 2 3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado;

14.3. A a>/elia:ãc ia  arrosta será realizada pelo -esponsável do setor requisitante, cujo resultado
será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que levaram à
aceitação ou à rejeiçãe da amostra.

14.4. O Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou
reprovação d;: amostra.

14.5. A rm o^ra d: verá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso,
acompanhada das informações quanto às suas características.

14.6. A \-nos‘ r?. a;rovada será considerada una unidade do item fornecido e ficará retida até a
enrsga do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a a 3 apresentada qun poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de
rei ’ .y-i- i'o.

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até
15 -a) :i:as úívL da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da
Amostra.

14.8. A; s ticss prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

14.9. A aná’ise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes
lerjni.?, guando prévv? e forna!menfe requerida pe!o interessado.
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14.10. O ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ - MA, será de total responsabilidade do licitante.

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especifcações constantes no Termo de Referência; ou

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 14.1 a
14 12 pelo seguinte texto:

14.13. Não :será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes
certificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena
de recusa. de recebimento do(s) bt!m(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções
administrativas

15. DA HA3K ITAÇÃO:

15.1. Como condição prévia ac exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta cl'iss:íicada em primeiro lugar, a °regoeira verificará o eventual descumprimento 
dar ccrcrçõe? de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
C3'’ SÍrO'!

1 5 / 1. P 'C ' -

15 ' .2 Cadastro Nacional de Empresei; hiccneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Eir presas Punidas -  CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

15,1 3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
pelo Conselho Nacional de Justiça

( j  v  ' cí' i-i! a bO :xn:bidadfr a± ~ cns'.iltar requerido.php/);

15 1.4. _/-*a :!e iniciô.ieos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCIJ;( :: losP/cedjdoes-apf.apps.tci' j ov.br);

15 * 5. * consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
5?.v ->óc:o majoritário, per força d^s artigos 3o e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, c'ent'6 as sanções impostas ac responsável pela prática de ato de improbidade
?‘Jminist'ativa, a proibição do contraía? com o Poder Público, inclusive por intermédio
< ■ pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15 1 • íEicla a existência de sangro, Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de
:;'-diçãc dv participação.

15.2. A Prego vira consultará c Sistema ds Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF em 
rel iyão a habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica.
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15.2.1. As licitantes üevidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes
documentos:

i -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Aíestaao(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovar,d; ter a licitante fornecido materiais/equipamentos
compatíveis com o objeto desta licitação.

■ I ■ Prova de regisiro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia -  CREA, relativo aos serviços propostos no Termo de
Referência, acompannado cie certidão gô quitação;

III - ^rova de vinculo funciona! entre a pessoa jurídica proponente e um profissional
técnico, devidamente registrado no órgão competente, sendo tal vínculo demonstrado 
nediante contrato de prestação He serviços, contrato de trabalho registrado em
CTPS, ou contrate social atualizado, r c caso de ser sócio da pessoa jurídica;

- Deciaraçáo formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que
af.uará(ão) como responsáveí'is) técnico(s) pela execução dos serviços, 
acompanhado do Registro do Onão competente;

V - Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
e 09/02/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de 
smpresas que esteiam em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar
certidão Positiva com Efeito de Negativa. A Pregoeira poderá diligenciar no sentido de 

'eri! s? a empresa em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido
ju-diciaimente, i -a íorma do art 58 ca Lei 11.101. de 2005;

As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
í í  índices contidos no cadas^o do SICAF, deverão comprovar capital social ou 

-A:\rr ;.n;c líqviJo de 10% (dez por cento) cio valor total estimado para o(s) item(ns) 
hi :’. 's )  oo< jtante cio Anevo devorá recair sobre o montante dos itens

que gre^nda concorrer.

A comprovação reverá ser feíia quando da habilitação, apresentando o balanço 
: 'strações ? -itábais do último exercício social, já exigíveis e

■ f-rma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial,
' ístitutlvc, es?.-~tuto ou contrato social conforme regulado pelo subitem 15.3.3

'ate ediiai.

iç .'r de que a empre:~ não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a
5 noturnos ongosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 

não-de-otra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na
<’ de r., a parti" de 1 í. (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).
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15.2.2. A licitante cuja habíiitação parciaí nc SICAF acusar como situação do fornecedor 

algum documento com validade ve icida, deverá encaminhar o respectivo documento
a 'im de compro\ ar a sua regular cade

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores -  SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Juríd'cs, à Regularidade Fiscal a trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica-

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABIÜTAÇAO JURÍDICA:

! 'nsorição no Registro Púbiicc de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

II -  Para licitante mioroempreendedor individual -  MEI, Certificado da Condição de 
MicrocTpreenaedor Individual - CC-MEi, hipótese em que será realizada a verificação
da autenticidade no sítio www.porta ^ oempreendedor.gov.br;

rcnsdtuíivo, estatuto ou contrato soda! em vigor, devidamente registrado na 
Jurta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores, para os caso ; de sociedade empresária ou empresa individual
de responsabilidade limitada -  EIRB.J,

IV -  Caso o lictante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas M ercntis onde opera, ca r  roerbação no Registro onde tem sede a matriz;

V ' :5 '  '!'* o stitutivo Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da
? (c'e :'u üchr.'.'.. aoompanhadn as prova da indicação dos seus administradores, para
0 caso de sociedade simples,

V  - rvvreío ci ■ arforização, em se rs-.- do de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento nc País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo ó „ "o  r r ; i te; quando a atVidada assim o exigir;

1 ?< " i / ,  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

15 3.2 U." r??D<VDE FISCAL E TF,'’ BALHJSTA:

I -  Registro í:> Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

II -  Pro/a de insoiç 5: no cadastro ca contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,
se houver, t o ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e
corrpatí- ' tn r" o eleito contratual;

III - ti de regi.1 lidada para c o r  .?•: Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante,

IV Pa; 's S: reguladda^e fiscal persrt.c a cazenda Nacional, mediante apresentação de
ce i$c . ' ■ ’ r': ->;y.ir/amente p€-ia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procurador:i-Geral da Fazenda Nacionn! (PC-FN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DA1. -  per elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita ^ederal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V -  Certificado de Regularidaae perarte o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI -  Cer^dão de regularidade relativa déSvtos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(CNDT' mediante a apresentação ce certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtxla no site tricex^dac.

15.3.2,1. Para a regularidade fiscal c trabalhista, será aceita certidão positiva com 
efeito de negativa.

15.3.1?.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ac objeto ücitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou s -de do fornecedor, ou outra equivalente que
demonstre taS isenção.

15.3.3 Q’.iô LIFiCAÇÃO ECONÔMICO-HNANCEIRA:

I -  Certidão Negativa de falência, rocjperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
d 0P/C2/2C05), Expedida pele distrhuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as
cer- iié-^ di *62 urn dos distribuidor?.:.?. Quando se tratar de empresas que estejam 

:» Judiciai ou Extr.vjdir.iai, deverá apresentar certidão Positiva com
Efeito de Neg-itLa. A Pregoeira po ter?- diligenciar no sentido de aferir se a empresa
- i  joer-rf,o já teve seu p!ano da recuperação acolhido judicialmente, na forma do 
arf. 58 da 1 e f i 1 Í01.de "005.
! -  B íl- r  ‘ c "  : ionia! e demais Jam >--3trações contábeis do último exercício social,

:.:\z 9 .r.;;'•>?e tar^.s na cm t d: Lei devidamente registrados, que comprovem 
a b c a s i t u a ç ^ ^ e e ir a  da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanço? provis órios.

rr, ae constituídas nc ano em curso poderão substituir o balanço anual
r  r baiançe de abertura, de ' -  te autenticado pela Junta Comercial;

- -H> aolo finance'-'a i ; r.presa será avaliada pelos índices de Liquidez
Ge-aI (i-O; • Liquidez C o r re n e  (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da
aplicação da? seguintes fórmul-s:

^ T V O C ^ C U L A ^ E  PTAM7ÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = TÃSS1VO CIRCULANTE EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC

SG =

^R C U LAN TE
31RCULANT

SSiVC i7 I  Jl>' VE~~~ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Rh? Simplício Moreira. n° í 185. Centro. Imperatriz -  MA 
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c) As licitantes que apresen m resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
aos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por ca, do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

I -  Comprovação de aptidão no cjôiHMTpenho de atividade pertinente e compatível em 
cara:ier sücas, quantidades e pra; os com o objeto da licitação -  Atestado(s) de 
Capacidade; Técnica, fornecido(s) pc; pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o
obj-ir deita !id'ação;

Comprova,.. -f de aptidão no o . mpenho de atividade pertinente e compatível em 
carac^nV-icas, quantidades e a-.os com o objeto da licitação consistente em 
Atysí o< Capacidade TS cnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito
púbico ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos
ccrrr.»i.t>veis ' • - objeto desta licitação.

-;ova de rsgistro da pessoa j .• 'd - :  junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Aiquiiaturci u A.jicr.om.a - CR^/. relativo aos serviços propostos no Termo de
Kevéiet iCicj, acoi npannado cie ceíudao u6 quitaçao;

IV ■■ Prova de vinculo funcionai entre a pessoa jurídica proponente e um profissional
'-.écnico devidamente reç^strsdo no órgão competente, sendo tal vínculo demonstrado 
mediri^e contrato prestação d ?er>'iços contrato de trabalho registrado em CTPS,
oi r  1 soe ?‘o3liz?do, no d 3 ser sócio da pessoa jurídica;

Declaração forma! e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que
a<-uan?(ãc' como responsável(is) técr ico(s) pela execução dos serviços, acompanhado
Ho Reoistro do Orqão competente'

15.3.5. ATENDIMENTO A ü  ART. 7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

15,3.5,1. Dedaracão de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a rea.ização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis)
anos OAceto na cond.ção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos
(modelo Anexo -ii ao Eidirai).

15.4. DA HA-3IL: TAÇÃO DAS VsEr / FPPs

O15.4.1 As empiesas. qualificadas cor ME ! 5PP, na forma da Lei Complementar n'
'20(2003, J ív ; ão aproser.la• r do,, os documentos de habilitação, referentes à 
haod'a;;âo d,r.dica, fiscal e traíralhisía, eccnômico-financeira e técnica, sob pena de
inabilitação.

15.4.2, A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
rs pede q ;■ 'icilanu qud 'd,ado corno microem presa (ME) ou empresa de

RiI» Simplício Moreira, fi'J í 1X5, Centro, imperatriz -  MA 
C N f ; < ^  55.019/0001-09 
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oequeno porte (EPP) seja de: ac'a vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

15,4.2.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à -ase de habilitação.

15.4.3. Caso a proposta mais veni-y : ? seja ofertada por licitante qualificada como
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à recuiaridade fiscal ou trabalhista, a mesma será
c:.p' occría para, no prazo cie b (cinco' dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regulariza jão

prazo pcdeTl n-r prorrogado por igual período, a critério da 
vnisíração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa

15.4.4 A não regul :õ..---ção no prazo previste implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Câmara

- ’ ’ ./orvcca;- os licitantes remanescentes, na ordem de
!a jo-ira prossegjirn6'!*.~ cio :ertame.

15.4.5. O icltante epqi icPac o como míorce npreendedor individual que pretenda auferir os
fleios «Io tr;^'imen:'o diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

200S, estará dispensado:

'•> de contribuintes estadual e municipal; e

jf-iV.Kão á - ; airirnonia! e das demonstrações contábeis do
■'í';Tc e^err/.lr

15.5. ORSENT/ ÇÕE" SOBRE A HAB’U TAÇÃC

15.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão
J^var -.nte p :r  teio ds campo próprio do Sistema.

15.5.2.0  documento que não possuir código para averiguação da autenticidade via internet,
-■'J ' , : qualquer processo de cópia reprográfica,

ai vi ’■■■• -P  de ; r o por servidor/funcionário da CPL da Câmara
V ir< cipai de V-pc-atriz - VIA, desde que conferidos com o original, ou publicação em
Ó - j ' : ■ imp; ■ cfy ;al, par;- .i.-./Jc , -o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, em 
et < v pe fech ' e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico.

15.í',o r men^r - - -oi.rodo' y. , hr : ' ts" ?o deverão estar todos em nome e CNPJ
em r ,. no ; CNPJ da filial, exceto aqueles que

ermpro- nciamo Vo • possam o, . ,r •- - idos à matriz e referir-se ao local do domicílio

15.5.4 At- :o :idõo‘- ,re não apreoer;at£',n em seu teor, data de validade previamente
c ' • ;<p‘ di'.;c d 'emo *er sido expedidas até 90 (noventa) dias 

;§ p-:h’:-;a certe Fregão, exceto a Certidão Negativa de
'f  - P e c u p s - : liei.'! e Extrajudicial que deverá estar datada

Rir Sitnnlído Moim; ! I«S. Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69 5 019/0001-09
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dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, I).Havendo necessidade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma.

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema quando solicitado pela pregoeira, ficando sujeito às
penalidades previstas neste Edital.

15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será
declarada vencedora

16. DOS RECURSOS:

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediatc e motivada, em campo próprio dc sistema, manifestar sua intenção de recurso no
prazo do 30 (trinta) minutos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

16.3. Diante ca manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

16.4. Os interessíjdos que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer
na Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, 
Imperatriz -  MA | E-mail: http://www.canaraimperatriz.ma.gov.br/, de segunda à sexta-feira,
das 07:30 às "3 30.

16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as
razões rio r?curso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimada - para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo da 'ecorrente.

Rua Simplício Moreira. n° 1185, Centro, imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 
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16.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 

Sistema Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

16.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste me^mo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

16.8. O  acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constan*e neste Edite’.

16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante.

17. AD JlJDfCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. O oojeio oeste pregão sera adjudicado ao vencedor por ato da Pregoeira, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos
interpostos, ao Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

17.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente nomoiogara o procedimento ucitatòrio.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o resuitado oa licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se iela fixado soh pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital.

18.2. O prazo estabelecido no subítem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá sei prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.

18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) ilemíris), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condiçõe s.

18.4. DO CADASTRO RESERVA:

18 4.1.. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
: 0 valor da p'oposte do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de
Ci c! s s i f Í C8 çã o.

18 4 ?. -vivrncn i;:r ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
!io:tsnte vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
•■spresoriada durante a fase competitiva.

Rua Simplício Moreira. n° 1185, Centro. Imperatriz -  MA 
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18.4.3. Sera incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços guais aos do licitante vencedor na seqüência
da classificação dc certame.

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem
convocadas p ira  fornecer o obje íc registrado,

18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiáno da Ata de Registro de Preços tiver seu registro
cancelado.

18.5. DA ADFÔ/-0 £ ATA DE REGISTRO PREÇOS:

18 ?’. t. ata ,i-. Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
'fgso ou entidade ca Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão que

promete a licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.5.?! ' . -  f,o fosTiicedor bene.icii-riD da Ata de Registro de Preços, observadas as 
'cndições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, desde que a
oxeouçfto n.õo prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.5.3..-. a de'-ao a esta Ata da Reg rtro de Preços não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado.

18.5.4.') quantitativo total decorrente daf; adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
o dobro do n, .T.níitefvo dc volume registrado.

18.6. DO3 ^C R rsr-V O S  QUANTITATIVOS HA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.6.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de :■ <e trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
o no art m  d-, Le: n° 8 366/1993.

18.7. DO COMTrc- E E D" ? ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

18 - Muniopa1 de lmperatnz MA adotará a prática de todos os atos necessários
ac controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico 

, pr.- :c-.r;os no me-cn !; para c objeto registrado, nas mesmas condições
de execução.

18. 7.2. Oursnte a vigência da ata cs preço? registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na
csc 'I do art S- da L*l n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou

■i pivyns préticados no . -r;aJo sofrerem redução.

Simplício More:’ ’ r n ' 185 Centm. Imperatriz -  MA 
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18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrenc de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 8.666/93,
a Administração, se julgar conve ~ ;nte, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatorío.

18.7.4. A beneficiária, quando for c case previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

18.7.5. jum o com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

1 8 . administraçac, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
ravwãc dcs valores pactuados

18 .7. Duaooo o preço :nicia!men1e registrado, por motivo superveniente devidamente
:on ps: , ado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado p-rlo mercado.

18./.8. r rustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

18.7.9. hipótese do parágrafo a n t i i: , .  3âmara Municipal de Imperatriz - MA convocará
demais fornecedores, visandc inua! oportunidade de negociação.

18PM0 . . ando o preço de nercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante,
'ne:l-upfe requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá;

■ üeiísnte do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

v, r« cação ocorreu ante c’=* Ordem de Serviços;

‘ ■} Corvo. - - os demais l i c i t v i s a n d o  igual oportunidade de negociação.

: êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da
r. ae ;-.ag;sinc Je Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

o: \ ra .a  •: mais vantajosa.

18.8. DOS C 0 rT F  '\70S OR'UNDOS DA A” : DE REGISTRO DE PREÇOS

18.8.1. ■ toí> decorrentes do S ís í- tc  Registro de Preços deverão ser assinados
no pnarr de vo,:' !?d ' da ata tíe reg;s*ro de preços.

19. DO 1 F 3 '  DF CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 3MÊÊ

19.1. Após a homologação da licitação e assina ura da Ata de Registro de Preços, a licitante
verot d :o v •■'-ria o ara assino- ’ *r>r~o de contrato ou retirar a Nota de Empenho
ou instr i  -üV: • • 1 -

p..., v , ■ • ■' 1185 Centro, Ímoeratriz-MA 
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19.2. O contrato a ser assinado estabelecer,; a.s cláusulas, critérios e condições definidas no art. 

55 da Lei n‘ 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste Edital ou
as disposições constantes de instrumer. equivalente.

19.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de recebimento dc e-roail de convocação.

19.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado
uma un c.a poi igual período, do;,:- qt,r ocorra motivo justificado e aceito pelo setor 
requisitai ite.

19.5. Alternaíivarnente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Câmara Municipal 
de imperatnz -  MA, poderá encaminhe io para assinatura, mediante correio eletrônico, para 
que ■ e, assnode e devo^ido no prszc de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
rec bin v-, 0

19.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
insia ,T  . • V ': € : 'v r’entrc cc í " " “  ;t'ibe'?cido pela Administração, importará na 
decadê. u uo oi, . c contratação, ç rejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edita’

19.7. Por ocasiso da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as no ais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigònci;: do : . ' <. •

19.8. O prazo de agencia do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de
um ?. das hi;r cteses dispostas no art. 57 0 da Lei n° 8.666/1993.

19.9. Os segnnien í ^ iH 'ú s  "oram estabei* o 1o? no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital,
ou 1 :'*r -qc' r.;1 -«nte. ierão d • s /ância obrigatória dos contratados:

I -  r5 h'pi::es^n, prace e •rendições r'e prestação das garantias;

II -  criténos para o recebimento do objeto;

II! - prr- ; • T iT r f : cn pagam enír;

IV •"U . y.:!. ã ro  -/e.ra o j  reajuslaroontes, quando possível;

v    ' ,o y se de o uripensações "in - ceiras ou penalizações, por eventuais atrasos e
descontos, por eventoaís antecipações de pagamentos.

19.10. O presente Edita! fará parte integrante rio contrato, bem como seus anexos e a proposta
ap 3r ' ' ; 8' ’! ' ' :í ZCî .C

19-11- Ser i . v Fiscal para contrato, que desempenhará as atribuições de
acomponh r r ~ n'.: . -o; ?■■; - : ~0 1 *

19.12. É p-ryooa^a icbi.o^tratãção par- ai do objeto observadas as condições reguladas no
o ' ■ ~io, d = ~?r Eríifal. ou instrumento equivalente.

R— Simplício Morei ri. n° ! 185. Centro. Imperatriz -  MA 
CNPi 555 0 19/0001-09 

Fone 1 ; 3524-3 ’õ 9  
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"" M EG.SU.' .'»15
ESTADC DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNiC :PAL DE IMPERATRIZ
19.13. O objeto da licitaçao deverá ser entrec js, nos prazos, local e condições previstas no Termo 

de Reverência, Anexo í üesíe Edital u .servará as regras para recebimento definidas no
Contrato, anexo VII, ou instrumento equi alente.

20. DA -w/-ii_<ZÂÇÃO:

20.1. Sujwkci,-.-s-. a i_,ontra.ada à mais an pia e restrita fiscalização por parte da autoridade 
encarregada de acompanha* a execu - c'c objeto desta licitação, observadas as regras 
defi lidó - na i -■> luta ccr.tratua!, Anexo ste -ditai, ou no instrumento equivalente.

21. DAS, £.A?iÇ»r.tS/‘.;)Mi.NilSrRATIVAS: v  M B  a—  me m  m

21.1. Aqja^e o. ... . oentro do praz;’ :ía va! dade da sua proposta, não assinar o contrato
ou <J,t! ;e .[«üisiro oe prepes, nao ar-edar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
doca.T^ntaça.n nu j -  ne;.Ae edjta?, ap : : * documentação falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
aÍU3;;P - •-!-->-í r x '3 j  inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido c direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Câmara 
Mun' ;P j ' V ; ;  ; i,; ~ Pel°  P cie até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
P" : Ec.ta!s-euí; anexos « ' ■ d nais carninações legais.

21.2. A A lnm.iist<-açao poderá, ainda, utiliza:---e da sanção de advertência, prevista no art. 8 7 ,1, da
- j ."Co ij. a.. ; - j  -' '••ubsidiariamente, considera-se comportamento

inidônec, entre outros, a declaração fulsa quanto às condições de participação, quanto aoonr ! - • . - - *\ /i r~ r n n  ~ « . ■ - . r , .
jí ?re os licitantes, em qualquer momento daenr,. a - ■ n onn ■ ME/E^P ou o

lic em ento .a ca :a  de lanc.es.

21.3. A p - r a ' . í de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência,
irrd r - ' ; o : :itar a P "  ícs~- de ifiidcneidade.

21.4. Pa i h -ia ' - < parcial c~ v.trMe, i  Câmara Municipal de Imperatriz -  MA,
9'* -'pecará es v—:õe- definidas na minuta do contrato, anexo VII
deste ecl?tsf ou dispesias em instrumento squivalente.

21-5 A  <'an p e n a l i : r e a l i z a r - s e - á  em processo administrativo
que assegurará o sontrad ■6no e a airv'3 de*esa ao licitante/contratado, observando-se o
Pr  0 ' ! r-i e subsidiariamente nas normas internas da
Cara - ' ' - --ap;- . "*•

21.6. A autcrcfi:;? competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
■ , ; - da p-aa, bem como o dano causado a Câmara

Municipal ve üTíperaLr z - MP, obseivada : princípio da proporcionalidade.

'■ ^ . m a  ; r .epatradas no SICAF e cadastro desta Câmara
Municipal

2 2 . D A '  ‘  * •  —  • '  -

22.1. A Ca:, a i  M :r c:oa' ?s Imperatriz- !\V poderá revogar este Pregão por razões de interesse
p r  . ->r,
a nr ; -r  ><’ r-t 'ega!:dade de ofício o i

xnstitua óbice manifesto e incontornável, ou 
vocação de terceiros, salvo quando for viável a

Rv:i Snrplício Moneim, " u !!85 «"'entin imperatriz -  MA 
CNP> f v  5^5 01 <3/000]-0Q 

F o w  ' ■)) - - . ' J . 5 s»)
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c A m a ra  mi r j  1 \ . d e  im p eratriz  

convalidação do ate ou do procedime virado, desde que observados os princípios da
arr . r ^ e ra  r contraditório.

22.2. A anulação dc pregão induz à do contrato.

22.3. A anulação da licitação por motivo de iifja iidade não gera obrigação de indenizar.

22.4. F. f iru : à auteri Puíe superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a slrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
inform r c., is- dcoumentos qus devo ' am ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação

22.5. Nc conisq* n dos prazos estabelecidon neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início r ; v,! m--s<r-ra o > onoimento.

22.6. S<: r=e :am e vsooen o? prazos e r ce expediente da Câmara Municipal de Imperatriz
- IV \

2 2 .7 . O d^ - r  ' ' nie 'ito às e>;:gf:rcias 'erma ? não essenciais, não importará na inabilitação da
ljci ■. o- iç~r :ie ?ua orcoosía, desde que seja possível a aferição de sua
habilitação e a exata corrpreensão da r pre, o "ca, durante a realização da sessão pública 
do

22.8. As i.ormas disaplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
’ dr<: ■ - o:. ';’teror.?adoi: desiin '■ n~- comprometam o interesse da administração, o

pr r la^dade a s :>j da contratação.

2 2  9  a  rvs.Vr "’r crecwirn, o prazo para c rnPo da proposta de preços e da documentação de 
ha,:, 'itaçêo poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

2 2  1 0  /' ■ i o-nórná, oí'í ; c,.; ' - r fase do processo licitatório, desclassificar a
pr- ■ ■ p- ' r • ' -p ;|r:r c 'i r segurada a ampla defesa.

2 2 .1 1 . O " ' ' 1 i; ■' .ef : -Ia fdeüdnde •? 'egitimidade das informações prestadas e dos
dc oonlor» aoresenta :ios em qualquer 'ase áa licitação

2 2 1 2  t ' ' p v  j t ? r f,  p•'■m-mír "o ou a inverdade das informações nele
cc ■ jes 'ao; ' c> P' :1'  proponente que o tiver apresentado, ou,
case sido o /ercedor, a resesõo do contrato ou do documento equivalente, sem
prr ' ’ • Ir r ■ ' rabívsP

22.13. O fero da cidade de imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
q| : :• ; , ^ c p p — p  r̂ ara i^por ■' ' quaisquer questões judiciais resultantes da
P ■■ " ~ : - •• .'"-''pão 1c ; o u m

2 2 1 4  - ; suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no
endereço eletrônico mencionado neste F.dita

2 2  15. r - 17 • ' ; ' ' 3 d : ' ' o : sm?r.ão pública transferida por conveniência
' s Tlr v • p p.iízo do disposto no inciso Vdo art. 4o, da

Lei rP 1} 520/2002

Rir Síit!T".*Mc{o Moreira. n° l !85. Cenlto. imperatriz -  MA 
( • !'• •. ; >'5 010/0001-00 

roiic' '<••) • >y
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ESI ADÜ DOM / RANHÃO 
CÂMARA MU N ^; PAI. DE IMPERATRIZ

22.16. C
y.

Edital está disponibilizad»
: com.h

http: //'vww. ca maraimperatriz.ma.gov b ■

22.17. C :iro teor do processo está dis:
Permemente de Udtação -  CPL da C.
Simplí c;c Moreira. nc 1115, Centro,

23. DOF ANr

23.1. C itusm anexos !:i edital e
Íí 3 ' SC 03 seguintes anexos:

23 /  NEXO ! - Ter io  de Referên:
23 1 f  NEXO 1! -  Modelo de Propo'-
23 1.3 - NEXO !;' Vo«:3!o de Dec.'ar-
23 AN;~XO IV -- * *• jelo :te Der':- .
23 \H . ; UZXO - Decla: ação de C í
23 ! .r‘ ANEXO VI -  Minuta de Ata de
21 7 , „• ,:V ca r ont, -

íntegra, no 
a também

endereço eletrônico
na página

v e! para vista aos interessados, na Comissão 
a Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua 

atriz -  MA, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às

-em parte integrante, independentemente de

!e que não Emprega Menor;
'n Enquadramento como ME/EPP;

P r

imoeratriz — \Wi y- X de XXXX de 2021.

Sr. Amauri Aiberio Pereira de Sousa
Presidente

Rvn S^mlício MonMra vf 1185. Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ : ! 555.01 9/0001 -09 

Fo! a i lJ\i -3 ’ 59 
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'“Ortís - r<;icv
ESIADO DO MARANHÃO 

CÂMARA Ml N !'?AI DE IMPERATRIZ 
EDITAL ) £ LICITAÇÃO

PREGÃO ELE” FQNiCO M°____/2021
AfvcXO í 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1 E de Responsabilidade ia  Administra. ' Câmara Municipal de Imperatriz zelar pelas 
dependências e Prédio da Câmara . i ' '  si, e para tanto, se faz necessário executar
serviços de pequenos repares, com 1 ‘^íJidade de resguardar-se de interrupções não 
previstas nas atividades, garantindo as manutenções que se fizerem necessárias. 
CcirisiJcrrr.de. que o- u k  ::;c : de ra*« tenção são imprescindíveis, e tendo em vista que 
existem fatores diversos que infíuen na ' • na preservação da edificação, fatores esses que 

,-n-velhí'j Ic naL i.il :lo até a deterioração por acidentes, os serviços
as&rérn contratados' garante a segu — ias pessoas e do patrimônio municipal, e dar 
c~ “r.dir ,~ 3 S de funcionamento i.'ü '■ upt>v: ds t atividades prestadas por esta Casa 
Leg; siativa.

1 2 A contratação deverá obedecei ao pr: ;edi<rer.to da licitação imposta pela Constituição 
pt - 3 7  -■ ; (lú r . r  r:-.oionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela
L e íT í ccó" de 17 d r ]ui: c de 2C02, ã . . . .jgislações aplicadas á matéria.

1 3 a  1C.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade" é utnzaaa pa.a a cor.jata cs bens e serviços comuns. O Decreto Federal
n1 e agosto dí

SC !.;CM ViíyCí:
•rgdamenta essa modalidade de licitação para

1 4 Noa termos do artigo 47 a 48, líi, oa ,e. Complementar n° 123/2006, aplicada a reserva de 
cota de nos itens ce aatureza diviSiVai, serão reservados para participaçao exclusiva de

’;pí Üéi O ww, ou,m.ucò 

1.5 P

L/U vi »

. i.ÍÍA, Ju !iw.tayc,.a w jr , Ha; ̂  uKw,usiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
coca de 25% para as einpreaas prefereiío,o.s prevista no art. 48, III, da Lei Complementar n°
1 Zo/̂ -LiÜO.

2. OBJE7G.

2.1. P. -.*o :.=i .*iy\
- Mí

I. M-.OI iUi .. «.are .e da Câmara Municipal de Imperatriz

3. ESPE. Cíí' íuÀÇubS a 2iLiU>'íIL c^XioÊi\íwO-vo. 

DESCRIÇÃO

ü L íviOLIÇa
; : 1-fiRr

Db ARGAMASSAS, 
\  MANUAL, SEtV!
, A.V; m i J.

RPI^OCÀO DF PINTURA
P\/ A/A CRHJí * A

IDADE ; QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

Ms 300 R$ 2,75 R$ 825,00

7500 R$ 6,22 R$ 46.650,00

Moic-.i»., ;*. ;85 Cen ro, Imperatriz-MA
CNPJ 69 5 o u i 9/0001-09 

Fone \  *"■'
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é r
■' íft.a, - M".-

ESTADO ,< MARANHÃO 
CAM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEMOLIÇÃO DE PISO EM 
LADRILHO COM ARGAMASSA

M2 300

CH ARISCO APLICADO EM
ALVENARIA (COM PRESENÇA DL 
VÁOSN' E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, C 0 7  
COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREP ■ °  M A N U ',

MAS a À ÚNK : a , p a r a
r_r IMENTO Dl P NTURA, E

A R l;/. : ~ 7\>w O/" V 1RAÇO i:2 :b ,
p Tf r  r\. RO M A M ! U  J APLICADA
V1-. i; ' L M : X L EM FACES
INTER 'JA? DE PAREDES,
b- i*j? i br. * SURA DE 20 MM, CO-,'
EXEC E s DE TA J  J w/,‘L

SERVIÇO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO PARA PISO COM 
p l a c a ;-, f jp o  ESMAL.TA.Da  
EXE RA DE DIMENSÕES 35X36 CM
p| |\it n p  *7 c p | [.sCA DE "A lX Ã S
D 4  tkíPM RCAÇÁO, 6 CM OE 
. ARG jRA 

■ -'! ICACÀO MANUAL L
F N T ü ^A  COM Í1NTA LÁTEX 
ACRÍ' CA EM PAREDES, O I "  '; 
J °  A “ £ /s INTERNA 
--'«■•'PR - ■

F N í l  "  ' ACRÍLICA EM P - > 
(. E- CL TREo í > ..-.MAOS 
A *Ji ..CA ÇÃO MAN UAL OE 
r  ívTEEA COM rih T A  LA T ca  
ACRii. L > t:M í DÜA

p.rvi“ i.P A  ESMAi EE: FE ILH AN E
FA \ h  MADEiRA, DUAti DEM A^o 
SOBRF FIJNPO WiVEuADO'

M2 300

400

M2 300

540

M2 7500

350

400

200

R$

R$

9,80

5,45

R$ 30,91

R$ 53,42

R$ 11,92

R$ 13,17

R$ 16,46

R$ 13,27

R$ 15,51

R$

R$ 2.940,00

R$ 1.635,00

R$ 12.364,00

R$ 16.026,00

6.436,80

R$ 98.775,00

R$ 5.761,00

R$ 5.308,00

R$ 3.102,00

■.!í iWícn: s n°i!X5 Centro, Imperatriz -  MA 
CNP 0 ( > 555 " í  9/0001-09 

! i o ' ; í 524-3559 
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’ ’ l R*.'"*55 \
ES'" •, O DO V!ARANHÃO \ ~  ~

CÂMARA ivlUNICIPAl DE IMPERATRIZ__________________  -------

1 2

K T  I 1: P O R T A  D E  M A D E I R A ;

f  f f a  p ! M t u r a , s e m i - o c a  ( l e v e

O U  M É D I A ) ,  P A D R Ã O  M É D I O , ;

8 0 )  n n C M  E S P E S S U R A  D E  

5  ,r>2 U  I T E N S  I N C L U S O S  I J N D  , 1 0  

D O B R A D I Ç A S ,  M O N T A G E M  E ,

F M S T P  A Ç A O  D C  B . A . T E N - E .

F ' _ -  . - . O U R A  C i  ’ V: - . E C l f Ç ^  ;

D O  F U R C  F j r t N E C l M E N T C  E  

F j S T  A  F A C Ã O

R $  8 0 2 ,0 6 R $  8 .0 2 0 ,6 0

1 3

7  E L H A M E N T O  C 0 7  T E L H A  

f • i D l  í ’ Â r) A  D E  F i B R C C f / t E N T O  E

c o m  p h c o p ^ e n t c  4 5 0  

! - ^ T c p y  p p  1 / 4  r „ ; Fí D A  P A R . - \

T F ! ^  f  " O  C O M  1N C L J N A Ç Ã O  

M . \ ; O R  Q U E  1 0 F  C O M  A T É  2  
Â  r  \\r  N C L U S C  : Ç A M E N T O

R $  4 2 ,9 3 R $  1 9 .3 1 8 ,5 0

1 4

C  -  • . r : <• E ,,1 C H A P A  '  :  A Ç O  

G  \ ; V  /■ a i í  D C )  * v; kt r : ü  2 ‘ 1.

:: 3 „ v i m e c ~ c ;  ü e  f c  c f  m e t r o s  2 u o

s ■ F : i  ' i £ ‘ •"* T R A N S P O R T E

R $  6 2 ,2 8 R $  1 2 .4 5 6 ,0 0

1 5

t f  s . ' * -  d e  m a c e  e ;  C C 7 P C S T -

’■ • '  3 :  • r ; :  P  t  ■ ; F. . H A  C O
r-v— ---r- ^  / > |  5_<\ O / . " ” - & “*“ LZ5

O N H !  ■' í  7) 'a  d e ’ F I B R O C I M E N T :  3 6 0

F r Á ;  F 'A  - L A S T I C A

! F '  ■*. 1 j  ' }  ! V, 7' ,  l ■! «--EU -

" <  n T ~  7  ■ .......C A I

R $  1 0 ,0 0 R $  3 .6 0 0 ,0 0

1 6

E r F  : \  ’ F -F  F  V F . T ” ' F F '  F F . E  

' i F f â C  ' D F  _,V  . E O L O Á V E F  

Á F ; :F  - R I A ,  C N  Z -: w

- A ° 0  E M  R A f . / M ,  S E  E O S  6 0  
F F f '  K .  D : . ,  

p  ’ r C F  i F  - O  O P E  u M A D A í  
i . v p  r ; p K F '  * I F  ' O R T F :

' F  - ' P F F  - F  P F Ú D i O F

R $  3 1 ,4 8 R $  1 .8 8 8 ,8 0

1 7

: C F "  D E  I N S '  ' ■ F . ' F  D E  
-r-. -> r  p ' . / C  S O F D Á V E ;

n r  * 0  7 * 1  M E T R O S  1 0 0
/ f  j »,*-» -7- . a r -  r a r n i  i % í  A ,n  nf F ! /  'C CF ■ “  ; F Vt»~\L -
i r. i » : : / r -  i f r  ' / . Ã p c  C

r  ! r F < A : F O l= S  P A R F  P R É D i Q S

R $  2 5 ,2 4

:
11

R $  2 .5 2 4 ,0 0

,, v  . i n ; L185. C e n  to .  I m p e r a t r i z  -  M A

CNP.' 69 555 0]0/0001-09
HY. ie:<9 ) 3524-3359 
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1.368,00

V ef°t,m ies ••■w*®
E SI /  . O  D > M A R A N H Ã O

'.,C; DE ÍNS i ALAZÃO D c. 
DE PVC, SÉRin NORMAL, 
O PREDIAl, Dh 40 MM 

,;_ADO EM RAMAL L>: 
vRGA OU RAMA- DE 
- D SANITÁRIO). INCLUSiVc 
<CES CRTivS
DBS, PARA PRÉDIOS_
.0  DE INSTALAÇÃO D E 

: DE PVC, SO l DÁVEI
í-R iA. N rvl ■

1 LADO EM RAMAL, S:."-

iBUiÇAO ULl -RUM ADA), 
-,;\'E EO NrAÚSS, CORTE-: 

PA EA PE^EJíX '’

: Á OI T ip o  C.* LHA P‘:
,1 H | A IV'PAD'

, p  r , í t  0 ,4  P T ;  HA PA P:DA 
r -  •• iic ] \ jt  v-> jK |C ^ T A  j / \ Q A C

CD< ITO Ft EXÍVr:.
JGal.O Rl-.FC :• • -A‘ )0, "iV;- 
t, iyiy r.* ;4 ') PAR
■;r TFpiVi!NAIí
> '.<0 em

iüíMENTO E ÍNS i ALAl^ÃO 

IA t . i X i fsF  F 'UJ riR

NU i r / \«, UC l rviz.

METROS : 100 R$ 37,81 R$ 3.781,00

METROS 30 R$ 31,96 R$ 958,80

UND 100 R$ 165,00 R$ 16.500,00

METROS S0 R$ 7,34 R$ 587,20

■jvc 50 R$ 46,33 R$ 2.316,50

METROS 360 R$ 2,89 R$ 1.040,40

; METROS 360 R$ 3,48 R$ 1.252,80

yíCTQQg

E : 18.'. Orv.ro, Imperatriz-MA
- ■ 6!- r55.ÍH >,'0001-09 

Fo ;■ ;1 : '"i ■ 524-3359 
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ESTADO DOMARANHÃO 
r',RA . NIC;PAI. DE IMPERATRIZ

26 E
r
c  '

' i r e  I r. rOMAO* INCLUI-D";
V;/,n/s 20VÍA0V CAIXA1 

GJETRODU7C. CABC' 
SGC, QUEBRA ; 
UM S: AME AO

30 R$ 149,14 R$ 4.474,20

27 M ; 

i- /,

■ p to r  ° a r a í e lo  n  '■
r )! ,‘í A 10A/2Í V iíXSL.UÍNÍJÜ
J{ T jb- PL AGA 
^NcC MENTO :■ ÍNbTALAÇÃO

UND 5 R$ 29,99 R$ 149,95

28 r
ME

Al A 3 DE REVESTIMENTO')
RAMiCO D ir FORMA 
C-AKiZADA COM MARTE ..ETr 

- •' * * aMF1 N ! A

M2 200 R$ 8,71 R$ 1.742,00

29 r •• 
t

"'URA t;P 'jX i ,K A ÜA j
A- a a m e n t o  a f u n d o -

í \ f'i f. -/ | \
M2 150 R$ 138,12 R$ 20.718,00

C i ’ ■’ -..Sl-" J  f i  í ‘ l ’C/Aí-':‘Ü

30 c,

r  -

MC. :E IU  D r FACHADA, CC17

SAN’ASSA TRAÇO 13 CC 
ií- Aí A.) EiV Sr. I i.i n|L f» < ! 400 s

v ;- 200 R$ 6,66 R$ 1.332,00

L
;/ à -y;, r

:;ARTA DF AL jVAAO  (COF - 
DE-'IV A/- WE‘ 1

! A vA A o t-sManh^: 
> . V. ■ ;f) f> H ■'•AíõXI ■ i

31

Ivl

u ARamA* :■ - , . ãa  (A 
•-'VA í iiCH ■ ! > •

,-j a \  \NC

• ; a o f  A-\ ' m ' a v a -,o .

UND 15 R$ 755,00 R$ 11.325,00

32 r

!

f 1 *'A ;-"A  i/;? " r.O N JfV ”

t > j”T A r>r a /* ?» | 'T?'Ty\ \ /C j

J ? \ ! pS *5 R$ 276,08 R$ 4.141,20

ES'AMADO R$ 319.317,75

i u° ; 185. Cenro, Imperatriz -  MA
C M ' 6 ' \019/00( 1-09 

1: i • (99) 3524-3359
- iipirt 31 de 54
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e s t a c o  d o  a r a n h ã o
kRA ivu.!Nlf i?Al_. DE IMPERATRIZ

CRITER ACE C O OE5JETO:

ieverão ser executados de -3cordc com a solicitação emitida pelo Departamento
mperatnz VIA, no horário das 07:30 às 13:30hs, no

■mte e quatro? noras para iniCiO ua execução dos reparos;

execuçso aos serviços e de responsabilidade da contratante e 
aprova; éo da fiscaHz^cèio antes de ser utilizado. No caso de o construtor

q, ,p ron^tan nesta especificação, deverá apresentar 
’ ;C> 3 composição orçamentária completa, que permita

Bílais eí ou sen/íços semelhantes. Os serviços e materiais serão 
n c o r  for? ' m m a,~ \>c í .is brasileiras;

■ v ;\ j  u-s:: AkúAfó/-.GSA3 üá  FORíviA MANUAL: Será demolido todo
.o de oarede omô apresenta»' despsacamento.

PINTURA: Se á removida toda a pintura interna e externa quando

i_t-; COM ARGAMASSA: Serão demolidos os 
u- m tespíacamento, desgaste, incluindo o lastro de

>SA ÚNICA- Toc ) o vão que houve remoção de revestimento receberá 
unica (emooço paulista) no traço: 1:6 esp=20mm com 

. ; í, - : |  id. ;uer t*;po de revestimento, deverão ser testadas
j arn geral, à pressão recomendada para cada

C ERÂí-^Cü: - r.-, imáaiado revestimento em cerâmica esmaltada em

ACRILiCO: Todo ■ as paredes internas e externas receberão tinta 
• sir -  .ri idcj- ;>ola Câmara Municipal de Imperatriz-MA. Na 

arictedas as seguintes especificações: Eliminar todas 
: j  eflorescências, recorrendo à raspagem ou

manchas de óleo, graxa ou qualquer agente 
ng:r impt-fe çces profundas com o mesmo acabamento utilizado 

As imperfeições menores devem ser corrigidas 
v : ; < y  ■ ' 30, tirar todo o pó.Aplicar em seguida, duas

.30/ : ‘í .3

r .1 ESQUADRIAS DE MADEIRA: Elementos 
: : e que necessitem de reparos deverão ser

i Cmmanv v: r " :pe para que a mesma realize tais reparos

iji«i .«j ivloiviui. ü > i:>5. Centro, imperatriz-MA 
V i li . . L -0'J
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- '' \1 AR A Ml. !N1T!PM. DE IMPERATRIZ 
ante. paocmente aos xrabaihos de pintu, ,peza e lixamento de todas as peças existentes
e nc : Aplicar duas demãos de esmait- ;nte.ico.

4. cNTURA ESMALTE ACETÍNa DO EM ESQUADRIAS METÁLICAS: Elementos
metálicos existentes que esteiam danificados e que recessitem de soldagem deverão ser 
prt.vãmente informados a Câman: Mu'- iobal, para que a mesma realize tais reparos 
ar , -r ■ -i',r • .ti aos os 5- f;írv : r  L-mpeza e raspagem superficial; Remoção dos
po ks; ce o- Jação - «véj dõ s.çãc. . i! e química por produtos específicos para tal.
Pc : e estes oontos dever.- . fundo antioxidante; Aplicar duas demãos de
es ít i.z

4 ; DE r ■ - CE'iRA COMPENSADA ^ARA PINTURA: Serão instaladas portas em
m i - 1;: i' i ;;'ir-5 pintu;.

4.: - .. •'' URA

4 ->OD NA ESTRüTURA D t MADEIRA: Será executado substituição reforço na
es m'.; . . r  ~i' ?

4 r. • ;  r ' : CcV-lENTO. :: r;- executada remoção e retelhamento em toda
eo

4 
qu 
de
in- 
da
en ■ : ■'s>

4 oví ’í • -od^-a  correção de deficiências, falhas ou
ia- condições firmadas;

s • -j r e : :e e ]^ e y íD ’

5 C • , ' u x it & h sv ‘r.. monentes: ato, recebimento provisório e recebimento

í  :  c'-- . c..:1. r., ds cc -.ce. obrigatoriamente a Ordem de Serviço (OS);

■>io J;; rscco nento serão comendas as informações especificadas na Nota Fiscal 
(N -Jo òo ;;ço > JS/ a c àtíviço entregue. No caso de divergência de qualquer
tip „cíue, , sçáo.) SL i RECUSADO O RECEBIMENTO parcial (até 50%
da ■••r: ou loiHi. com . útiv>cia lusviícativa no verso oa IMF.

£ ,òrtDii;-..t:.'je ao idirifccedor, imai contratos com seus prestadores de serviços.

6 \,í, i.otíOi.úôfiio provisão «a Janiara í.iunicipai oe imperatriz -  MA, terá até 5 dias
cg . , ,, . . doo serv^co.; í.-;a&íados e recebimento definitivo.

en>i\>. imperatriz -  MA
K- :j -í ’\i

• s'J . .1 ) i í 5 ' O,
Pagina 33 de o4

'SAN!1 iR:A?. r EL.F.TRICAS: Deveram ser feitos os reparos 
vicias, bem como, novas instalações nas 

• • fenne projeto e planilha orçamentária. As 
er executadas com base nas normas técnicas

instalação pode £ se>- executada sem a expressa aprovação do



Terr >0 'i ~ Se” FGTS fCer*:
r  - r  -«Hor- 1

FSTAi >0 DO MAR AN HÃO . ■
CÂM ARA V ; • > IMPERATRIZ

mecedor será notificado para manifestação e 
inte e quatro) horas. Passado este prazo, estará 

s no termo de Referência e Edital.

correção ooo aon/iças entregues com inadequações (ocorrências)
s ; : :í : ; - V ó- !'' cit.de ck, Tiecedor, seja por despesas diretas ou indiretas,
s .ri qualquer ônus .3 Câmara Murircip.-. - imperatriz -  MA.

6 d l  .C',CAME!\i I 0.

t  ui.nier:.-. íerã aíeuaü;: nc praza de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do
.cs quo não haja fator impeditivo provocado pela

C J i <; RA j-,ü a , im juía;ua a ap/eaan.a^áo de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 
r frdem  oe íronacimenío <: das certidões de regularidade fiscal: Prova de
R;:; : í reiat 3 a Seguridade v, aí (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por

: r,eg!i!'Hdsde do FGTS), emitida pela Caixa
; que 0 fornecedor apresentar no ato da

c t , a : .ia aa/ao:,, na a- .,! ;ac;? informar o nome do Banco e número da
•? ?'•-■'■ aanía corrente aade devera correi 0 crédito, não sendo permitidas alterações
figuras sar o ar , • a.: ífr pae.ea mf aassa* a í.

1 ú A 3  U o K ib A y U t .i t  Ut\ C ü N  IR A  s A  D A ;

í , .  , . . hüU í ob.iga ta

- icações do Termo de Referência e de sua
prooosta com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

• ai. -  no.'2 i, s l u n  as suas axpensas, no total ou em parte, no
p.azo , ut; -v, ,tu & aa,.;v} . aa,a prorrogável por iguais e sucessivos períodos
0 < aa aaviaaa ií. >, 03 serviços em que se verificarem vícios,
cie 0 ..: & ui. incorreç. =a itòw.lantes da aníroya.

rábilieaay <! por todos 9 quaisquer danos materiais e morais
c' ' i : í’ • ou omissão aa seaa empregados, trabalhadores, prepostos ou
renrosontante.ç do:o>a 0 1  cu'posamente, a administração ou a terceiros;

1 Apreòur.ia. 0 Ccutralüníâ. ouu, ,oo ,0 . o caso, a relação nominal dos empregados
caa : : , ’r;:: aa a a fo;.:.... âa - ‘ tviços, os quais devem estar devidamente

. ab-gaçoss trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
t"v : : aa específica, cuja inadimplência não transfere
ra ■ an agilidade á Administração;

aea , .,_,aaaa .. a: a, a necessidade de acatar as orientações da
Ao min o.-.:,; ir-.oui.íVà auar to ao a.,a 't rimanto das Normas Internas, quando foro caso;

C jiilro. Imperatriz -  MA
! . y, V'!l ■

, "  l ' V'*l
p^/i - .3 íi-n r 4
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o,n;f:,;v:Hção ioda .-juaiquer irregularidade verificada no
e ■ .-o...í 'ãr. 00:. . • x<s:

! danos decorrentes do objeto, de acordo com os
s: ■; n  1 e 17 > 27 do Código Dotez* do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

í  , tS OBRIGAÇÕES DA CG.Y.C . V ANTE;:

8 1 a CONTRATANTE se obriga a

8 .<;;or^ona todas as cerdi ^ q je  ,? Contratada possa executar os serviços
de acordo com as detorm in a le s  aas:-;. ! et mo de Referência;

snto de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as oontaíua::, e os ter;..c ' de sua proposta;

w
S o ':vra:",;. , r . ;,H .ia;sc do fornecimento, por servidor
c r - regist,o psuprio as falhas detectadas, indicando
o r is i  .í as to. jem como o nume aos empregados eventualmente envolvidos, e
í: h í ‘V o  os ap y-amentos a auKX‘datíe competente para as providências cabíveis;

5 .4 ^.íotiíicaf a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
c 3 execucáo, i"-ando praure ç f  a a s. : a correçào,

ir • 6 -agar a ;on:,atada o valor réstia ante ca execução, na forma do contrato;

8 '.»? C; 'i' para o j-.- juranie íoou <s vigência do contrato sejam mantidas, em 
cc D a "  . : cnvr. 'c a ç õ e « ‘-sumidas pela Contratada, todas as condições de
Y .:. s.i3- ' <=íXp:d'.'S ■■ ;C'

6 1 r r. S U B C ü \; ÍR A  íA Ç a O :

w  t  riscahzuçac; do objeto sa,a exarada pe.o responsável técnico do setor
r y. - i : C . ; • i, : ; í;: ser indicado na ordem de Serviço;

9 Câmara iv^n-cba! de Imperatnz e reservado o direito de, sem que de qualquer
-abiiidadfc, exercer a mais ampla e completa

f-soalíza:ao:

;V licite, sob qualquer forma, não isenta ou
c r<... , i . j , CCrl C- na perfeita execução de suas tarefas.

ojjoco contratado.

tÃ AL. i ERÁÇAO SUBJETIVA:

; . da contratada com/em outra pessoa
nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

c::riú?-u<-;;çao t  sejam mantidas as demais cláusulas e

decorrer da

.jciiiro. Imperatriz~MA
01 í -09
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r-E l \  i>i RATRIZ
c' ........  : . : ■ :j.; j ecucãc do objeto pactuado e haja
f sf-:3 :’a Adminisfação à continuitóu' do cont~ato.

' 1 9ÃS SANÇÕES ADMINISTRA UVAS.

oor gações assumidas em decorrência da
presente liataçáo. suieiíara a PüRAb. -bOHA as seguintes sanções, mediante notificação
F da amoi 'i do contraditório:

e:r, icitação e impedimento de contratar com
í  üarric a ivlu-.: \y-z\ u- Imperatriz • í .̂A, pc: ate 5 (cinco) anos.

1 <£.. U A  Q U A L«r? í ^ - f k i \ i i \ - • .

-'.r;;;vões) de capacidade técnica, expedido(s)
p.- Ke>£oa(s) jurt licafs) cie dire*tn uubíico ou privado, em nome da licitante, que 
cc ^pro i , r  apL‘c;ao para desempenho de atividade pertinente e compatível em
c- a:;ie '?no?? e c - :■ - ad ~ '7-bjeto deata licitação.

aeteníe, autorizando a exercer a atividade
r- ík> ;:o. aic .citada.

er!:'? reQistrado no Orgão Competente.

OÂ V?GÉMCIA m  ATA DE RB^STRO DE PREÇO’

w  1" de i ; ■ ■ ■ ; os! P e ç ' -■? pr. zo de vigência 12 (doze) meses, a contar da
‘ d-, : aaah 'u, ■ a A . j  de R-:;gist“{ ' (e Pre os

%Áib/IW O m à Ç  ÕES COMPLEMENTARES:

■esquisas de Preços de Mercado, que foram
Cc íc ’ía ' i  •> .3 f a rae-r ia aa*.i c:; grupos de preços, sendo que o valor de cada
£ -■ •“>-j oarla da ’ : aoa iieiv.. que c compõe. São os Grupos: Preços

de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, 
F -aca  ■/  ̂ : CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais.

Oeittro. imperatriz -  MA
í/000 ! -í <>

a anuência



■ ;A  >0 DO MAR A NHAO
OE IMPERATRIZ

EDl I Ai. \(a  i AÇÃO
PREGÃO Zl.£ >J,C 0 N °____/2021

ftN.T'XC !i

3DEL0 DE r  ?C-P0‘r A  DFJ PREÇOS”

lima. Sra
Pregoei
Câmara v-r I mperatnz MA

Prezadc
P R Fcc:

Pela pi 
epígrafe 
ser verif :. 
das condições 
instruçc

.:pr - >.,i • 3  nossa proposta relativa a licitação em 
l-íji3quer erros ou omissões que venham a 

selaremos ainda que, temos pleno conhecimento 
£ ih o i  j-ncordamos com a totalidade das

ic:; de qualiflc-- ■ de-:i ' : 1 ■:! ia

1. Propt 
Razs 
CNPJ 
Ende 
E-me

2. Repn 
Nom 
Cédi 
CPF 
Cara

IC ■ ’ í - \ l

ITEM E íP F C :” ’* 'AÇ ÃO
i | PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1| i
Proposta de 
Praz r 
Praze 
Dadc

Preços: Valor total: R S ..........

i: ■ ^Banco ja n c i i ,  .,- jn ta -

..............)

DecL
(Reai R $} 
come

i - ;- ■ - Í-I'SÇ j-  JCiliàíiJÚ .
já incluídos tocos os f ib u t

CjUtsíScjüü;” -JüüciJ CoSpGSc^S X

•u. jüb iíens foram cotados em moeda nacional 
istos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

•í ; ,  sobre o objeto da licitação.

. . . d e ...................d e ......

iídí,.e Lecal

Ccütio, Imperatriz -  MA
:> m > Ouu.

v ; : ■ 35v
.. ; -Je



ES i Ai) O IX) MARANHÃO 
CÂMARA MU N i í , M . DE IMPERATRIZ 

EDITAL - LiCITAÇÃO 
PREGÃO ELÊ ;u^CON° _ /2021

' ,1X0 ! !

' M C  D E L  í A R A C Ã O ”
lima. Sr?
Pregoei
Câmara ■sicipaí cie impei ■; ■ ■ ■ -  iv -■

-A/TO 4 0  DISPOSTO NO

> XXXHI DO AR'1', T  7íA CONSTITUIÇÃO f e d e r a l

Ref.: Pregão n°

Prezada Senhora,

..................................  - v. m' " j \ > v  iú ............ , por 'it.ermédio de seu representante legal
o(a) Sr(o,....................................   portado r(?) t Carteira de Identidade nfi.............................  e do
CPF n- ObCLARA par?: fins 1 morimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7o da C nsíiiu.çao Federas, que r âc* emp> ;rior de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso • ;;-?aLibre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

( ; Ressalva ; : ; * *■ •? <■; ■ .■.itlr r " 4 qu- ;) a r io s ,  na condição de aprendiz.

-í'  i n;:lc!r a ressalva acima).

. de

Representan;e Lega!

5 Centro. Imperatriz-M A  
CNF" ) ■ '55.019/1)001-09

■ 3359
- átiif.a 38 tíe 54
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' H á f' «t t' r-LfO'**
ESTA DJ DO MARANHÃO 

CÂMARA MTJNif A 7 . DE IMPERATRIZ 
EDITAL r ; ! CITAÇÃO 

PREGÃO ELE àiViCO i\l°___ /2021
A A x r  v

“ MODELO Cr DECLARAÇÃO"

lima. Sra 
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

DECLARAÇÃO DE C -; " i \ Ç A A , r : DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: Pr- gão n° _ /2021

Prezada

A empresa__

sob o n° 

telefone ,

Identidc

inscrita no CNPJ
sediada no enctereço

( r

níermódio do seu representante legal Sr(a).

...... ......................... . portador(a) da Carteira de

_____ _____________, DECLARA que a
Miíaj-ão para participação em procedimentosempresa atende a iodos os requriío : A; 

licitatóriu bi=m como RESM_anISABíLIZ,va cov.a transações efetuadas em seu nome, 

assuminuo corno firmes e verdadeiras suas .jrcpostas e lances, inclusive os atos praticados
diretam 'e ou por sec representa íe

/ de

Rua Simpií <o mo c:r, . i 1 185. Centro, Imperatriz -  MA
€ ■ ? ........... . :í v • o )

Fone: (99) 3 524-3359 
Págir ã 40 cie 54
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tfjflfdkr

■ t(.- L6"*C
ESI ' r > ) DO \TA ' í AO 

CÂMARA V’UNif -A.; Dh IMPERATRIZ 
EDITAL : ' ‘CITAÇÃO

PREGÃO ELE , >WiCO M°___./2021
A ?■»! :;.XO !V

r  r  « .ra ç ã o ”

lima. Sra 
Pregoei1
Câmara Muü apaí de imperatnz - MA

MODE Ü DE DECLARAÇÃO % > 0  '<!? ROE p EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n°___ /2021

Prezada Senhcra,

Ã empr< '  .............................. . por intermédio
de seu representante iegal o(a) Sr. (a}.........................................., portador(a) da Carteira de
Identida ........................e o CPr ...........................  DECLARA, para fins legais, sob as
penas d< lei, de que cumpre o í o -j jísíío- k-:ç,ní.s "-^ra a sua qualificação como microempresa ou 
empresa .;o ,.--q.ieno po;ía nas condições c: Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especis ;ano -r:. oh ,o  • q> \ o c  u o?emento favorecido estabelecido nos
art. 42 s 49 d; referida La' Co^píeirem r que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do r  ~r> da citada Lai Compiamect; í.

H s . Ü Í L

d e ...................de

_ecj=

mplíc ) Moreira id i 1X5. Centro, Imperatriz -  MA 
CN!,1 > >55.(119/0001-09 

"onc (99) '-)5L'4-3359 
Página 39 de 54
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ESTADO 
C ÂM ARA ViU -

EDiTAL 
PREGÃO ELE'

vlAl' A ínHÃO 
vL DE IMPERATRIZ

J  CITAÇÃO
'O M ° __ /2021

O V!

IV1IIMÜT/ QA ATA Dí

PROCESSO N°.___ /2021
PREG/'

■RO DE PREÇOS

TA DE REGISTRO DE PREÇOS N °___ /2021

Aos__
inscrita

do mês de do ano de
p  i (iVÍF j sob o SQ.cco

1185, Cantro, imperc.;riz -  MA. ooi.e aío re|. 
RESOLN E registrar os preços da(s) licitante;. 
___ /202l, sob o regi 13 rj= compra;

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA,
1-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n°

.00 pe!o(a) Presidente, S r.________________,
,aiária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico n° 

sistena de Registro de Preços para 
a teor do disposto na Lei Federal n°

10.520/200?, licsndo-se subsidiariam snte ro  nue o: ub«?re.n, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei
Compleiiier.cai r! 12ví/2006 e demais» .'io>, u- . iOnt-ês à espécie:

LICITAN1
CNPJ:
bNULKh:
REPRESE.
TELEFON .
EMAIL

ITEM <?SPEC;RCAÇÃO ! . ’ . .. ^I tí " é  s»t ' í/, > ÍVÍARCÂ
P. UNITÁRIO 

REGISTRADO 
(R$)

P. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$). .. 1 ..
.................... .J ___ , ., .......1i r

—  ............. -.................  1- . 1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A prese.ua ,-oa tern como objeto c &EGKV: ,.l PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses,
para
conform especificações oo Anexo i oo oo la í ía  de Referência) e proposta apresentada.

Parágrr* • P r iir^ ro  - qni.ntidn''^ prevista ~o Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
período ‘ R ,; . , ;o - . . eservardo-se ao CONTRATANTE o direito de
adquirir i „ ,, .c  r.üo^sano, podendo ser parcial, integral ou
mesmo ^tei-se ue aOqunlí o te ásp^cífioo

CLAUS

A prese: 
data de

:» TGL^IDA - HA V >E REGJSTRO DE PREÇOS 

_______________________contados a partir da

Rua Si nplício Morem;. 185. Centro. õnperatriz -  MA
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C A M a kA  v:i r

Parágrafo primeiro: Durante o prazo d> 
CONTRATANiE oorigada 8 c
exclusivamente pelo Sistema Registro Je 
quando ju;gar cor.veriicme, i: íííi que câ&s rec,i 
da ata Reg síro de Preçcs, sendo, eA 
preferência de axecuçáo em iguaidade de co

Parágr- A ;v,rí=r d„ íi^inature
compro, ü  ̂ " rv ■ . ,t. ar .. .■ __fci , .
cumprir.
legalmes v -u pAo aesoum

CLÁUSALA TERCE (RA DA. UTILIZAÇÃO DA

Poderá 
Pública 
desde q 
regras e

Parágr
desejarç 
junto ao 
a serer.

i i e - i '  : . ' t  .) n o  d c  ■:

f. :• . < 1 . ".5 -

'idas na Lei n.° 8 §83/93, Le>

: ■ " . ~iC • ;! -■ ■ . \ ( ÍH

d-: ::.!«•

» ívíARaNHÀO 
> V DE IMPERATRIZ

'jade desta Ata de Registro de Preços, a 
os produtos citados na Cláusula Primeira 

e podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
u indenização de qualquer espécie ao detentor 

assegurada ao beneficiário do registro, a

A  d e  Regstro de Preços o licitante assume o 
>■ . _.ia, os pedidos realizados, e se obriga a 

' ~ ndo sujeito, inclusive, às penalidades
jo ' -te suas cláusulas.

"A  DE REGISTRO DE PREÇOS

•Ai -r órgão ou entidade da Administração 
adiante prévia consulta ao contratante,

' -i 1-1 no que couber, as condições e as
:•10 /2 0 0 2 .

participarem do Registro de Preços, quando 
-o ps , deverão manifestar seu interesse 

m-sívbís Contratadas e respectivos preços

Parágr.' •> secando: ?,ab».r:i ao Decente;*c!í
nela e; • . • r 3
registra
Contra';-

y-i Registro de Preços, observadas as condições 
- " . iç ã o , independente dos quantitativos 

V'9 as obrigações assumidas com o

Parágr; - A; . v-o ; Q- p~\,:jnin aíP
porórgn: c . - r  :i: :e, : • i / c  < -nA-
de Preç

CLÁUcr ' ; ■% "V ? - t *  , r*r* * r.r f.:

Os pr: A to :
Ordei S?-n ; que -
cada
produ*
Empre

Paráç 
efetua 1 
devidr

C LÁ U f ' : -  1 • •

■ os orgãos ou entidades não poderão exceder, 
ativos registrados na presente Ata de Registro

E DE EXECUÇÃO

j  :»jíicitação do setor competente a emitir a 
j  ; :a da Ata de Registro de Preços. A 

de Serviço onde serão detalhados os 
" ‘ v. de Empenho, a ser encaminhada à

A; r r  ' -'n?io eficaz.

í; rma parcelada, devendo o mesmo ser 
e conforme a Ordem de Serviço,

n h o

O pag? 
Recebir 
mediar

após a assinatura do Termo de 
' fo provocado pela CONTRATADA, 
'• A da respectiva Ordem de Serviços e

(A .- - to .  imperatnz-MA
. .<• I . i!  ■

- V ' 4 - n y s
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r  \  jARAM j N;
das cer;
INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
emitida : <j Eocnôrrica :;j. a':s*.
da cont .. ;.. 3ara c qua deverá, na e p r r r . 
agência
sem a a .lência das partes interessadas. 

Parágra p - . n ^ r c  O . i n í r a ; »6rá f
Registre b r ":
de Rec> ■ 5 ~ ::íhli:vG vniírJo eio R-.,

Parágra-- sr-cunlo  ■, Oa.-Vrrí.
Municip
Registr

) I /PERATRIZ 
u!arídade relativa à Seguridade Social (CND do 

•'». FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
;onta que o fornecedor apresentar no ato 
informar 0 nome do Banco e número da 

não sendo permitidas alterações futuras

avor cia empresa(s) registrada(s) na Ata de
- ccr.ís corrente, após assinatura do Termo

ints;;' a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara 
■es 'stadas na Cláusula Quinta desta ata de

Parágr
responr

•ri •• a atestada pela comissão ou servidor

Parágr
Definit:'

Parágr
de liqt 
contrati 
monetá

, 1 pag-tme '\o s= a eret: 
não f .( ■ ; ,

1J ; ‘

assinatura do Termo de Recebimento 
>u pe!a CONTRATADA.

nentos à Contratada enquanto pendente 
alidades impostas ou inadimplência 

r-o roajuí:tamento do preço ou á atualização

Parágra' '<A A Câmara Munir:pal de !rr. 
valores

'V

A Câmr ‘/i. : V a ^  MA. arV
e admin a / '  p t ■ _ -/ ;r, ■■ rj
mercai-

Parágr' 
exceto 
do inci 
praticad:

■ í-n r , ;•

; ■

MA, poderá deduzir do montante a pagar os
pe!a Contratada.

"'PA  Ç õ^S DOS PREÇOS REGISTRADOS

da tedos os atos necessários ao controle 
cMiento periódico dos preços praticados no

;!•: í c:;ecução.

registrados serão fixos e irreajustáveis, 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” 

: omprovada, ou quando os preços

Parágr
8.666/9:
procesí

•- s situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
o,;* ar por cancelar a Ata e iniciar outro

Parágr
adm inir 
requerirr 
formule ; 
preço?

aso previsto acima, deverá formular á 
ocorrência do fato. Junto com o 

. Is  custos comparativas entre a data de 
V . evidenciando o quanto o aumento de

r r  1 1 • ninentriz — MA
C ■ P 6K> ■ •: r
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Parágt ; , : íc
procede : r-visão cícs nnoreó naciu&Jos
supervc ovo cev;damenU: ;xreprovado, ;c 
Contraí; 
adequsç :<e ;

Parág . i ^'jciyçãc,
Na hipó s p, ;Q o, * '..' .' ní'
Licitante

Parágra :< : Qusndo d p j e
licitante, n t;  requerimento cievidarnsnio 
Contr.?í

i i P  f F I s . U S
*  & \ ~

1 ARANHÃO \ .
PA > DE IJ\: >LRATRIZ ----- "  '

c desequilíbrio econômico-financeiro, 
d preço iniciaimente registrado, por motivo 

superior ao preço praticado no mercado, o 
negociação para redução de preços e sua

r  ssrá überado do compromisso assumido, 
os imperatriz - MA convocará os demais

torna- se superior aos preços registrados e o 
mpravado, não puder cumprir o compromisso, o

a) Lifc
veracic ; r= r-.tiv-ob ■■ o rn p -^n te s  '.
pedide

b) Co

Parág? ,
Ata de 
vantajo

CLÁUÇ

iplicação de penalidade, confirmando a 
a se a comunicação ocorreu antes do

ode de negociação.

Contratante procederá à revogação da 
o-els para obtenção da contratação mais

Pela inr 
da eni 
sançõe

I - Adv 
represe 
(cinco) 
aceitas

■ 6 ir 
j r - :o-

•'3rvle lega! da .M entora

de Registro de Preços, a Administração 
plicar a Contratada as seguintess

via ofício, mediante contra-recibo do 
na Ata estabelecendo o prazo de 05 

; ; j  'J;'ativas para o atraso, que só serão

II - 0,5% 
na exr 
critério 
objeto, 
sem pre

décimos por sento

ronão, . caso

; o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
' ) dias Após o décimo quinto dia e a 

o iúrasc, poderá ocorrer a não-aceitação do 
-ircial ou total da obrigação assumida,

III - 5°A 
(quinze) 
não-ac*:' 
obrigaç'

pcr cer-toi VOO 1 3! : i penno em caso de atraso superior a 15 
: da Administração, poderá ocorrer a 

Mpóíe.se, inexecução parcial ou total da

IV -  15. 
do objeto

(quii .zfe pui oei itu; sobre o vaioí üa Nota de Empenho, em caso de atraso na execução
Ou uü li iôX6 uüÇdO pai uícií Qã OOfiydÇcsC dc>Süí filCi cí.

V - 20a' 
obrigar em caso de inexecução total da

v  '•''!- ' '  Vfonrin’. : [85 t -ntro, ínirpratriz -  MA
s «; )')

o':c. - í .00
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Parágra,
assinar
execuçò
contrato
comete.
descrecu.
sem pr>
cominaç

Parágr-
poderãc
interesb.

Parágra
desta,
pagar>,

Parágc
fornece;
descreo
comina^

CLÁU*}

O LiciL 
admini;

i > . ..!• DOC t RAVHÀü
C A M A i  A  v . U I n í í  • C  j E  í  v ,  i . R A I R I Z

°  ,i,íl,u ”  Quem, convocado o do prazo de vaiidade da sua proposta, não
:umentação falsa, ensejar o retardamento da 
falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 

quívaientes que c r 1; oo ie rêo advir, comportar-se de modo inidôneo ou
contrai,* com a Administração Pública e, será 

saastrameri este Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
j Ata de Registro de Preços e das demais

süyüíiaü - As s p r t ;  
se i. adtJS ,< ' siíi.

VO ■ C:.\*S/r,r Q i fí :

■ c:| 'o •• c e  r. r c .i i ír  c  • d e  vv
•C;. • cl -i QiTij- . -jc, : i .Cfci <0 '

-v c1 - i e ã o ;: >,

■ a n t id a ; !?  '- . '.n fa ta n te ,  e  nt

"r (
- Io

' e no parágrafo primeiro desta cláusula 
H ' e “ 'II” , facultada a defesa prévia do

■ ?5 (ehco) dias úteis

atar da garantia prestada, além da perda 
diferença, a qual será descontada dos

o c -jí o, cobrada judicialmente.

• ;ecte registradas junto ao cadastro de
o ;'e .‘íüspensão de licitar, o licitante deverá ser 

Aas previstas no Edital e das demais

:: REGISTRO DE PREÇOS

na Ata, por intermédio de processo
tircpjs defesa:

a)

b) C

d0(s) p;

a)

b)

c)

d) N

e)

L-ncias da Ata, por ocorrência de casos 

nente, inexeqüível em função da elevação
• irCc j

!. ■ , quando a empresa(s) detentora(s) 

hip.-ítse deste se tornar superior àqueles 

'v-aclcação técnica exigida no processo

reo i 2 '.i

í - t íc  re c.

:’as e justificadas;

-: :.egistro de Preços; 

ra_c estabelecido, os pedidos decorrentes da

i i; M- ■ — Coiifr Imperatriz -  MA
( ;>( V000i- • í

roíie: jv ■ ■ >;v,4-Cljv 
V'ht:tüci 43 ue í)4



vMARA V»UN: DE IMPERATRIZ

0 C .ii i-r. i;:óaa quaiquer hipótese n execução íotal ou parcial das condições
de Registro de jò ... nos pedidos dela decorrentes.

• ■ ,;ci-.;aínentô:

a) Por (r . bu uc prazo cie vigência oa Ata;

b) quai i n \ iitJiantei i*:gr5iráí.:Cí;

Parágr
devido a, o ;,i

i.í .-..In qualquer das hipóí- 
iiamento na Ata cie Reg.síro cia F

Dncluído o processo, a contratante fará o 
o informará aos licitantes remanescentes, caso

Parágr, 
de processo adrn.i listrativo especifico, assegi

‘ Preços cancelado na Ata, por intermédio
c contraditório e ampla defesa:

CLÁUS K D \A  -  DA FORM,-iU.rAÇ/* 1 ::/' ' CONTRATAÇÕES

Parágr
aderir a 
o dispo

híqo: A copíreíação com as ! .:p.í
' • - 1 - ÍC ; ■■ v .. ! ; ;  liò.\ ■ '!
• :-i; 3? da Lei n° 8.3*35 M

sgisiradas será formalizada pelo Órgão que 
r itc  ou instrumento equivalente, conforme

CLÁUS ... : *Mi A - Of\ DF r.*[]AÇA0 !. i iu: v

Duraríf
entretc
valores

oío  de v c *  '•;< d.H presínte 

• . ç-:;0 ) dinín i» - Ti 'o 'Ti6rc.''do

os n lo  serão reajustados, ressalvada,
. a  .. ;Ao ou redução de seus respectivos 

rovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

Parág? 
Imperai 
artigo 6"

perro verá o aditamento dc
nrco-financeiro, a Câmara Municipal de 

noromisso de execução do objeto, conforme o 
• í : irá a licitante em relação ao item.

CLÁU-S
PARTE

i m t *■ *J ÍT. * R A. 0 A 3 r P v

/ A !Tp * TftMTP *

•••*“> ’ .:t ,-.DcS e  o b r ig a ç õ e s  d a s

a) prej 
solicita

oniei. e necessários que venham a ser

b) ates 
especi*

‘ " 3 ’’ , i ■ : . J ■■ -0ÍV :
t; r- .s0 e na MV.

o . caso não esteja de acordo com as
■:ia Ma de SRP ou Contrato;

c) efe .
cumprr

•Avisto neste Termo, após o

a) res, 
depem: » " .

'.ternc, inclusive de acesso às

d •• r. i \j\r, ^ f.
CNF.) 6 v 

í-one: {*

! ■ v ■ i •npcmtri/ -  MA 
” A dpi '('(>01-09
■Aj 3524-3359
s.* yô w*t



b) fome-' -h: p*'oouíos cotados er: estrita ronnidade com as especificações exigidas no
termo c

CLÁUf ■ MA SEG' ’ND£ - CAS HNAIS

Integrar - dd^a dc Pregão FJet :sra Registro de Preços n ° ___ /2021 e a(s)
proposí o o" -/sr-;:' c Jora? -j < Joíatário.

Parágr?. " i£ ío Os casos omissos sei?o resolvidos pela Pregoeira, com observância das 
disP°s: - r ' 0 f ;■;>/,>00:? 2 demais normas aplicáveis.

Parágr o u • i Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
condiç; Í 3 n:;; (da pelo Contratante.

Parágr q ■ i; s - o;oooen *.1a ctiicação da presente Ata, que não possam ser
dirimidr 1 ‘ •- 1 foro da cidade de Imperatriz - MA,
com exc « de qualquer o

E, P ° r  - - : ,?n*o instrumento em 2 (duas) vias de
igual te. • -2 preserça das testemur.oa., qua também o subscrevem.

-p^-raMz - MA. . : :e _____________ de 2021.

x x x x x - v > ■
CONTr

XVXXX; vr;<
‘ T rr • r p p Q C ^

i t o  i eiViüNhAS.

CPF Nc CPF N°

■> uf! ■  Moíicu;-, ! 185. Ce ro. Imperatriz -  MA 
CNPi ><^5501 0(i(i|-09

: .... y 1 íy
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CONTRAT
PRO . ADíVL >

:C v w v 
". sr  ' ‘

ãimgQi
'i M '

ES r,'. 3  DO MARANHÃO
CÂMARA \ i ’NTr I 'A!, DE IMPERATRIZ

EDUAl l  ü  CITAÇÃO
PREGÃO ELE :)M>00 N °___ /2021

ANÇXO Vü

“ M !N \rA  DO nO^iTRATO”

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

Por e :f ir *n imento pa. ■r.uiar a CÂ*vl*
sob o Da. 5bo.\J IC// uUu 1 -09, com sede
neste o repí esentada pelo(a) Presic
Cédu de icientidade n° ............
CON Í1 n: a

reprt l; í'.q: -

firmS: n , h’<“
í 1 L ....... .
ít.j, no 5 termos

expressa

CLÁ iSULA PfRIMEIRA --DO OBJETO

1,1. rssen <:e confratc iern por objnto

CL.Á: * ^ -.vjUivIUA --D A VINCULA»

2.1 i ‘0 V; - í / *■ i -V * /-■,, <2 !- Kí,7í 0o r if  9,-iparo !-k

MUiPAL DE IMPERATRIZ - MA inscrita no CNPJ 
niício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA,

_________________________ _ portador(a) da
: '" ' ‘r  rr'  ..................... , a seguir denominada

situada na
TMPJ sob o n° ...................................i neste ato

. .. portador(a) da Cédula de Identidade n°
o :ooormn£da CONTRATADA, acordam e justam 

r  3 666/93, assim como pelas cláusulas a seguir

’ -■> ■ '<:o;x>.;<;cx>:*xxxxxxxxxxxxxxxxx.

Oi-STK INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

icitação na modalidade Pregão Eletrônico n °___ /2021
j  Lei nc 8.666/93 e suas alterações posteriores e 

:!n’icando-se, supletivamente, os princípios da 
'■-■s cie direito privado. A proposta de preços da

p ;J í.'S 'i f. *n :

CLA ; I. r.1,, í. '■ - CO V O R  TC‘iv . Rs^UAL:

31 ‘ - : Contratada o valor global de R$

ITEM1 DESCRIÇÃO UNID QUANT PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

...... ...— —....—_____________ ______________ ;____ ___

CLÁUGj L;. QÜAR;A DA C lJ ^ . r iC A ^ Â O  ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
REC u. .. 1

4-1- ,s c!—'Pâ£as decorrente*. d3 pm.i.erte ;ieiLaç?o correrão por conta dos recursos específicos
... m.^paí ae imperatriz - MA, classificada conforme

COrlm hnperaíriz ~ MA
m \  ) v i -09

V  M. i'.i
; aoma 48 ae S4



E í  A )O D i MA11 vNHAO
CÂM lR víUNr:?Al. Oh IMPERATRIZ

^  i.iv.icgação contrjrua! e .. r> s3r.zo dos respectivos créditos orçamentários, as
:es da oresen+e ' atanão correrão por conta dos recursos específicos

■a classificadas em termo de aditamento de

CLA' ;S ’ :L a QUINTA -  DA VIGÊNCIA

5.1. - !e contra- :c ic ia -sa -á  n; ■si:'!atura e terá vigência a té_____ de

CLA

6 . 1.

:x t a 1RWA DE E;;'“

l! dc com o art. 73, II, “a” e “b” da Lei n°

6 .2 . nento e atestado da

j  :d .K

serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
rn idade com a proposta apresentada, e ainda, 

;!djidade, pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de

CLA

7.1.

f-A

r? rscvíbf lente De'’1 rtivc, - d .
3 :• a ^ ' r a -  i^çãc.- de 

\■ a r  r  ■ ■-. .^roar- c a  roaaa r 
: C M f -  i r ,  a t a  . - n , \ ,

n i:

. ta) dias, após a assinatura do Termo de 
a íator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

ara, acompanhada da respectiva Ordem de 
Prcva de regularidade relativa à Seguridade 

a por Tampo de Serviço, FGTS (Certidão de 
a rô n ica  Federal, diretamente na conta que o 
n a que deverá, na oportunidade, informar o

1 c c rs a te  onde deverá ocorrer o crédito, não 
nnria das partes interessadas.

samente a 'aaii^açáo oe coorança de forma diversa da estipulada neste 
-;cial a coorança nancana. mediante Doleto ou mesmo o protesto de título,

Mstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

aan c-pai oe imperatriz - MA será devolvida à contratada 
•aecà^s c *i> as que motivaram sua rejeição, contando-se

f.a a.; o j..ar< paaa<naníu na daia . - l- -e-i ;iesentí

ia o'üem ue serviço, a curnrataua deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a
iôiíi na

"'*• ;i;*ro Imperalriz -  MA
i_TT j ■'.)J.j5'5X> 1 i-iJt) i-G J
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AÂMaR AANIfA A- í.DE IMPERATRIZ

7.5. pagamento será efetuado aaíg caso o mesmo se encontre em situação
Federais, conforme item 7.1 desta cláusula.

7.6 ' c concíiçòes - a pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁ OHmVA Dft RF ^ ;-r v-v QU LÍBRIC ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONT

8.1. ndc desequiHbrio econômico ; ncc;;o do contrato, a Administração poderá
- zm '■ v ' ?çóo c .H ííia r» :■ ta '  a ! art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93,

ação docum e: :-.A e r3c'.:è<':rientc expresso do contratado.

CLÁl . i ’-JOf“ A -  DOS AC RtSC 'VA3 a f "'FUSÕES:

9.1. :: o‘:> igaoa a ... -Aa. r. . ; as condições contratuais, os acréscimos ou
~0/ (vinte e cinco por cento) do valor inicial

CLÁ ’ *A / í A? \U  A /  ; a  A ;;A EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE
PAG!

10.1 15 contratante, no prazo estabelecido neste
•: o > ocía :', > : ::■ 7 ’a cláusula sétima, ensejará a atualização do

P-sços de Mercado, da Fundação Getúlio

CLÁL-

- isão não ultrapassarão aos preços 
a i diferença percentual apurada entre o valor 

>aAc k aquele vigente no mercado à época da

m; de mercado os preços contratados que 
.lA .tA apurados pelo setor competente desta

rAA'|f.A» p r im f ^ r  a D' '' * '..5'.JSTA?(F\TO DE PREÇOS:

iterados pelo período de vigência do presente 
iiíbrio da equação econômico-financeira inicial

CLÁL



12 . 1 .

devidas iut ím c.- 
aditamento.

v - x> 
CÂMARA »/il Nl 

ser alterado nos t 
is a referiaa alter;:;

M VR ANHÁO 
V DE IMPERATRIZ

cio artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
aso haja, será realizada através de termo de

CLAL -IRA -  DA -CÃO:

13.1. : ar" j r  ■« p-.-v-o- da :. e; es<:o para exercer as atividades de fiscalização
. . ■- 'i; >;-s .' i

C LÁ l iJ.;:CiiVÍA QuaRTA -  Ou REOJ-\HcC!MENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E
RE8 ■ ■ R T\ :

14. . ' V ■ ? i ’rV • ;

itlrações do Termo de Referência e de sua 
•eci «í-.oâ v '- : ' í <30 perfeito cumprimento das cláusulas

suas expensas, no total ou em parte, no 
-hrs ; í .- ■i ixr ,} horas prorrogável por iguais e sucessivos

-n'; as justificativas, os produtos em que se
jeito. . =; jlfantes da entrega;

>rcar com a responsabüiaaoe civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
- .-rogados trabalhadores, prepostos ou 

a j v  i ii' ã administração ou a terceiros;

, a ralação nominal dos empregados que
ii odutos, os quais devem estar devidamente

identificado-:- pt neio de car-há;

: ! * dabalhistas, sociais, previdenciárias,
ais í -i3‘ : >a*jislação específica, cuja inadimplência não

j - nto à necessidade de acatar as orientações da 
ri'o das Normas Internas, quando for o

mo roddade verificada no decorrer da
Sí '' ■: ;>>;

isentes do objeto, de acordo com os 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

14.2

•ra o ■ a Contratada possa fornecer os produtos
- .’ : “ -aferência;

•^ões assumidas pela Contratada, de acordo
proposta;

>.. ;nijKi«un/ — MA

•)



i * . i • ' i '• ) MAxANHÂO 
OívlARA MUNX } r. IMPERATRIZ '

a . . > * ><scaiização dos serviços, por servidor
^eualr,i(.nie designado, anote j  am registro próprio as falhas detectadas,

asa, iv.es e no berr. >mc o nome dos empregados eventualmente
i • . v.enios à autoridade competente para as

pi ovidèncias C3bí vBisj

j  ; t... . , .a.., --j de eventuais imperfeições no curso
- íícuçíd, fixA-',do praz*; par-i - . à oorreção;

. t , , \ ■ : í  d• viço, na forma do contrato;

; ir  ,;í :í ? ; íí,?;nci.3 :1o contrato sejam mantidas, em
js , , i pg.!a Contratada, todas as condições

6 í.jü - 'IfiCÕ \?iO V; 1? ‘ ’K iJtaÇBD.

CLÁL • y; ~OrOTR/»TC:

-15.1 i. c ' cu' *- ' &■ ■/■■■"o direito, a critério da contratante,
v if.it . :"j t v < iudirsl em conformidade com o art. 55,■ i ■ ■* '

vT /d?-. rev CiTSOS previstos nos artigos 77, 78 e 79 da

CLÁUSULA V/- 3 : - DAS PÊfc \LIDAOES

16.1. p ; •! - ; . u> <:c  ̂:rato, a Administração da entidade
ccrúiv-u- Contratada as seguintes sanções:

I . , f : via ofício, mediante contra-recibo do
. vvad:- : r ‘: ; ! i f !- ' v . ' ; 0  o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

uíi ' j j  « .e só serão aceitas mediante crivo da

I I .  o " i ■ o) 'io dís ■ : ' v aior da Nota de Empenho em caso de atraso na
. ,.e) dias. Após o décimo quinto dia e a

ir. o atraso, poderá ocorrera não-aceitação do 
•xecução parcial ou total da obrigação

.V ’ ! ■•■ V. . :i; :js*” ’V - ' -  :! r

III . r  .o) o :■ ■ c :• • f : Empenho, em caso de atraso superior a 15
Vio da Administração, poderá ocorrera 

:<issa hipótese, inexecução parcial ou total da
- n ■ }■ ! • i -i-c' • s! da í ença

IV - ;qu.. ..:t ouü.c o vaio d« .v. .a Empenho, em caso de atraso na execução do
0-je:^ üu üo .Tícac-Y&O póVCial úa JDi.yc; ... C £,;j>>Üi7liúej,

V  - ..^p,3nh0 em caso <je inexecução total da

16.2 n r r ■ - '  - proposta, não assinar o contrato, deixar
' ■ ; -r? ;.-■* o -etardamento da execução de seu

f-M- • r na execução do contrato ou documentos

v;jhio. Imperatriz -  MA



üi,., uu que

i i iui.a^> H';

16.3

16.4.

16.5.

s t:. Urt'

' f:

üa pooe
!Ci';.âl 6 

t_Cmíií,

’i rU

não adví.. co. 
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, ae de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
•jinifiístração Pública e, será descredenciado no 

aro de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
u ; Preços e das demais cominações legais.

r  riàiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
CÁ.j;:ada a defesa prévia do interessado, no

rfias ute>s.

- j  narantia prestada, além da perda desta, 
-r. diferença, a qual será descontada dos 

i cor o caso, cobrada judicialmente.

i ; iunto ao cadastro de fornecedores da 
lidtar, o licitante deverá ser descredenciado 

, rc  Edital e das demais cominações

C LA l

17.1.

i  & £ r, n n í
• IV k \  *

as alterações posteriores serão objeto
- ppq prejuízo das demais cominações

CLA

18.1.

DE DOCUMENTOS:

a xntratada, será realizada através de

•orno prova de entrega de documentos.

CLAL

19.1.
8.666/93 com suas alterações

CLA

20.1

r A DESTE ÍÍS1STRUMENTO

Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
nío de contrato e seus aditamentos (se 

5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua

CLA

21/ .

que U 
seus I

.üa dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
! 8 ' í Í i . * i t  o v itro , por mais privilegiado que seja.

isí. narrs ci presente instrumento contratual, 
-sença de duas testemunhas para que surtam

de

Jívl , cmiu, imperatriz -  MA
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